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ITAÚ FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO 

EM DIREITOS CREDITÓRIOS DE INFRAESTRUTURA 

CNPJ nº 34.633.510/0001-18 

Código ISIN nº BRIFRACTF004 

Código de Negociação: IFRA11 

 

CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 

INTRAG DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., com sede na Avenida Brigadeiro 

Faria Lima, nº 3.400, 10º andar, CEP 04538-132, São Paulo – SP, inscrita no CNPJ sob o nº 62.418.140/0001-31, 

habilitada para a administração de fundos de investimento conforme ato declaratório nº 2.528, de 29 de julho 

de 1993, expedido pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), na qualidade de administrador do ITAÚ 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS DE 

INFRAESTRUTURA, inscrito no CNPJ sob o nº 34.633.510/0001-18 (respectivamente, “Administrador” e 

“Fundo”), em conformidade com o item 15 e respectivos subitens do regulamento do Fundo (“Regulamento”), 

convida os Srs. cotistas do Fundo (“Cotistas”) para participarem da assembleia geral extraordinária 

(“Assembleia”), cuja apuração dos votos e das procurações encaminhados, impreterivelmente até as 18:00h do 

dia 28 de setembro de 2021, ocorrerá no próprio dia, a fim de deliberarem sobre a seguinte matéria constante 

da ordem do dia. 

 

Informações Gerais 

 

Poderão participar da Assembleia ora convocada, os Cotistas que, na presente data, sejam titulares de cotas 

emitidas pelo Fundo, por si, seus representantes legais ou procuradores constituídos há menos de 1 (um) ano, 

de acordo com as contas de depósito mantidas pela instituição responsável pela prestação de serviços de 

escrituração das cotas de emissão do Fundo, o Itaú Unibanco S.A.  

 

Os Cotistas poderão participar da Assembleia por meio de voto eletrônico, via sistema disponibilizado pelo 

Administrador (“Sistema”); e, em caso de pessoa jurídica, por meio indicação no Sistema dos procuradores 

outorgados, anexando a procuração, devidamente assinada. 

 

Manifestação de Voto 

 

Os Cotistas poderão votar na Assembleia por meio de voto eletrônico, via Sistema, observado o disposto no 

Regulamento e na legislação vigente e as regras previstas neste edital de convocação.  
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O Administrador enviará as instruções de voto para a base de e-mails cadastrados na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 

Balcão e que fazem parte do cadastro dos Cotistas, ou para o endereço de e-mail atualizado do respectivo 

Cotista, conforme o caso, para que, caso entendam conveniente, possam manifestar, eletronicamente, seu voto. 

 

O voto para cada item objeto de deliberação poderá ser manifestado via Sistema, até as 18:00 horas do dia 28 

de setembro de 2021. 

 

Ordem do Dia: 

 

1. Transformação do Fundo, bem como da estrutura de fundos investidos pelo Fundo, de modo que este  

deixe de ser estruturado e regulamentado sob a forma de fundo de investimento em cotas de fundos de 

investimento em direitos direitos creditórios, passando a ser regido nos termos da Instrução CVM nº 555, de 17 

de dezembro de 2014, conforme alterada (“Instrução CVM nº 555”), em especial pela Instrução CVM nº 606, de 

25 de março de 2019 (“Instrução CVM nº 606”), que regulamentou os fundos incentivados de investimento em 

infraestrutura (FI-Infra), com a consequente alteração da denominação do Fundo para “ITAÚ FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS INCENTIVADOS DE INVESTIMENTO EM INFRAESTRUTURA 

RENDA FIXA CRÉDITO PRIVADO”, bem como a reforma integral do Regulamento do Fundo, de acordo com a 

minuta disponibilizada no website do Administrador (www.intrag.com.br), observado que os regulamentos dos 

fundos investidos também sofrerão alterações similares para que observem a regulamentação ora citada; 

 

2. Em decorrência e no âmbito da transformação mencionada no item 1, acima, a alteração do público 

alvo do Fundo, atualmente restrito a investidores qualificados, conforme definido nos termos da 

regulamentação aplicável, de forma a se admitir a aquisição de cotas de emissão do Fundo por investidores em 

geral; 

 

3. Em decorrência e no âmbito da transformação mencionada no item 1, acima, a alteração da política de 

distribuição de rendimentos do Fundo, atualmente estabelecida na forma de 2 (duas) distribuições semestrais, 

nos meses de maio e novembro de cada ano, passando o Fundo a poder realizar tal distribuição de rendimentos 

mensalmente;  

 

4. Alteração da política de investimentos do Fundo, de modo a que este possa investir em fundos de 

investimento que invistam em debêntures incentivadas de infraestrutura – conforme já estabelecido na política 

de investimento atual do Fundo -, bem como em certificados de recebíveis imobiliários e em cotas de fundos 

de investimentos em direitos creditórios, em ambos os casos, que atendam aos requisitos estabelecidos na Lei 

nº 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada; e  

 

5. Em decorrência de reorganização societária do conglomerado do Itaú Unibanco S.A. (“Gestor” ou “Itaú 

Unibanco”), a alteração do Gestor, DE Itaú Unibanco S.A., inscrito no CNPJ sob o n° 60.701.190/0001-04, PARA 

http://www.intrag.com.br/
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Itaú Unibanco Asset Management Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 40.430.971/0001-96 (“Itaú Asset”), observado 

que (i) a alteração decorre de uma decisão estratégica do Itaú Unibanco de migrar a atividade de gestão de 

fundos de investimento para a Itaú Asset, empresa do mesmo grupo econômico do Itaú Unibanco e do qual ele 

é controlador; e (ii) essa migração não implicará alteração do time que realiza a gestão do Fundo.  

 

Proposta da Administração 

 

Recomenda-se aos Cotistas do Fundo a leitura da minuta do novo Regulamento do Fundo disponibilizada no 

website do Administrador (www.intrag.com.br). 

 

Adicionalmente, recomenda-se aos Cotistas do Fundo a leitura atenta da Proposta da Administração, também 

disponibilizada no website do Administrador nesta data, em que foram disponibilizadas informações adicionais 

ao exercício do direito de voto pelos Cotistas. 

 

Informações Adicionais 

 

Em casos de dúvidas ou esclarecimentos sobre o voto eletrônico, o Cotista deverá entrar em contato com o 

Administrador, mediante comunicação encaminhada por correio eletrônico para: assembleiadefundos@itau-

unibanco.com.br 

 

Os Cotistas “Pessoas jurídicas” poderão manifestar seu voto em relação ao item constante da ordem do dia do 

presente edital de convocação por meio da outorga de procuração, cuja minuta contenha todos os elementos 

informativos necessários ao exercício do voto, bem como faculte ao Cotista o exercício de voto contrário à 

proposta. A minuta da procuração deverá ser disponibilizada ao administrador no momento da indicação dos 

representantes no Sistema. 

 
No caso de outorga de procuração, os representantes legais ou procuradores deverão ter sido constituídos há 

menos de 1 (um) ano, com a devida comprovação de poderes[1]. 

 
¹ No caso de Pessoa Jurídica: (i) cópia do último contrato ou estatuto social consolidado e da documentação societária outorgando 

poderes de representação (ata de eleição dos diretores e/ou procuração); e (ii) documento de identificação com foto do(s) representante(s) 

legal(is). No caso de Fundos de Investimento: (i) cópia do último regulamento consolidado do fundo e estatuto social de seu 

administrador, além da documentação societária outorgando poderes de representação (ata de eleição dos diretores e/ou procuração); e 

(ii) documento de identificação com foto do(s) representante(s) legal(is). 

 

 
 

http://www.intrag.com.br/
mailto:assembleiadefundos@itau-unibanco.com.br
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Apuração dos Votos e Formalização da Assembleia 

 
Tendo em vista que a Assembleia será realizada por meio de consulta formal, a apuração das manifestações de 

voto e das procurações encaminhadas pelos Cotistas, bem como a divulgação do resultado da deliberação 

tomada na Assembleia serão realizadas no dia 29 de setembro de 2021. 

 
São Paulo, 13 de setembro de 2021. 

 
INTRAG DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 


